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",".., N: "Concede p.erpetuidàde
Q~' às sepulturas de Percy .

Baptista Crispiní.Ade~

'1 gard Aguiàr e Nain Ano.
\ dr,é,. dando oUtr~spJ;o-vidências." .

11 A Câmara Municipal deNova Iguaçu, Estado do Rio
de Janeiro, por seus repi ..e

. sentantes. legais, decreta. e
eu sanciono e 'promulgo a
seguinte lei: ,

Art. 1.0 - Fica concedido
perpetuidade às sepuittiras
que guardam os restos mor
tais de Percy Baptista Cris
pim, Adegard Agiliar e Nain
André. .

.Art. 2.° - Esta lei entra
em vigor na data de silapu-
blicação. ' I .
. Art; 3.· - ·Revogam~se as .
disposições ein contrãrio~'
. Prefeitura MUnicipal de

Nova Iguaçu,. 19 del1.gosto "'.
de 1975. - (a),Joaq1.!im'd'e .
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